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LEI MUNICIPAL Nº. 973, de 16 de dezembro de 2008. 
 

Autoriza Abertura de Crédito 
Suplementar. 

 
O Povo do Município de Itabirinha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 
legais, aprovou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo do Município de Itabirinha, autorizado a abrir nos 
anexos da Lei Municipal nº 963/2007, de 05 de novembro de 2007, que aprovou o 
Orçamento do Município de Itabirinha para o exercício de 2008, crédito suplementar no 
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) na seguinte dotação: 
 
2 PREFEITURA MUNICIPAL 
07 SEC. MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO 
17.512.448.1,0038 - Contenção de Encostas e Redes Pluviais 
44905100 - Obras e Instalações            500.000,00 
 
Art. 2º. Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes da tendência ao excesso de arrecadação prevista no presente exercício, 
apurado na forma do § 3º, do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64. 
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 
de outubro de 2008. 
 
Itabirinha - MG, 16 de dezembro de 2008. 
 
 
 
 

AURÉLIO CÉZAR DONÁDIA FERREIRA 
Prefeito 

 


